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SETHAC-SIND DOS EMPREGADOS EM TURISMO, HOSP, ASSEIO E CONS, , CNPJ n. 25.229.055/0001-
07, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). GERALDO VALDEIR ALVES BORGES;
 
E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DE , CNPJ n.
16.844.557/0001-49, neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). MARCOS
ANTONIO DE SOUSA;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) PROFISSIONAL
"dos empregados de Asseio e Conservação, ou seja, empregados de Edifícios, Zeladores, Porteiros,
Cabineiros, Faxineiros, Serventes, Lustradores de Calçados, Asseio, Conservação e Limpeza,
Conservação de Elevadores, Vigias Desarmados, Garagista, exceptuados os Empregados no
Comércio de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares" e ECONÔMICA "das empresas de asseio e
conservação - compreendidas no 5º Grupo - Turismo Hospitalidade - do Plano da Confederação
Nacional do Comercio de Bens, Serviços e Turismo - CNC, nestas abrangidas as empresas que
prestam serviços de limpeza, conservação e manutenção de prédios, serviços de limpeza,
conservação e manutenção de móveis, jardins, preservação ambiental, serviços de medições para
expedições de contas de fornecimentos públicos de energia e água/esgotos e entregas, empresas
de prestação de serviços permanentes ou contínuos de portaria e vigia, empresas de prestação de
serviços permanentes ou contínuos de faxina, empresas de prestação de serviços permanentes ou
contínuos de limpeza de caixa de água, empresas de prestação de serviços permanentes ou
contínuos de trabalhos braçais, empresas de prestação de serviços permanentes ou contínuos de
agentes de campo, empresas de prestação de serviços permanentes ou contínuos de ascensoristas,
empresas de prestação de serviços permanentes ou contínuos de copeiragem, empresas de
prestação de serviços permanentes ou contínuos de capinagem, empresas de prestação de serviços
de dedetização e controle de pragas urbanas, empresas de prestação de serviços permanentes ou
contínuos de limpeza de vidros, empresas de prestação de serviços permanentes ou contínuos
manobrista, empresas de prestação de serviços permanentes ou contínuos de garagista, empresas
de prestação de serviços permanentes ou contínuos de reprografista, empresas de prestação de
serviços permanentes ou contínuos de jardinagem, empresas de prestação de serviços permanentes
ou contínuos de office-boys, empresas de prestação de serviços permanentes ou contínuos de
faxina de limpeza técnica industrial, empresas de prestação de serviços permanentes ou contínuos
de recepcionistas ou atendentes", com abrangência territorial em Montes Claros/MG, com
abrangência territorial em Montes Claros/MG.
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RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL - EMPREGADOS

As partes devidamente representadas e qualificadas no ambito da CCT já registrada sob o número:
MG000346/2026, vêm por intermedio do presente primeiro Termo Aditivo à CCT 2026, alterar o disposto no
Caput da clausula Quinquagécima Nona, no sentido de que o desconto previsto na referida clausula dar-se-
á no salario no mês de Março de 2026, e não no mês de janeiro de 2026 como consta do texto original do
Instrumento Coletivo.

Permanecem inauteradas todas as demais clausulas, datas e termos estabelecidos na CCT.

}

GERALDO VALDEIR ALVES BORGES
PRESIDENTE

SETHAC-SIND DOS EMPREGADOS EM TURISMO, HOSP, ASSEIO E CONS,

MARCOS ANTONIO DE SOUSA
MEMBRO DE DIRETORIA COLEGIADA

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DE

ANEXOS
ANEXO I - ATA DA ASSEMBLEIA

Ata Assembléia 2026Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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